
 
 

 
 

CÂMARA MUNICIPAL DE VILA VELHA 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

“Deus seja louvado” 

PROJETO DE LEI Nº______/2025 

 

"Declara de Utilidade Pública a Associação de 

Moradores do Bairro Cristóvão Colombo, com sede 

neste Município, e dá outras providências”. 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE VILA VELHA, Estado do Espírito Santo, no uso legal de 

suas atribuições, 

 

     D E C R E T A: 

 

Art. 1º Fica declarada de utilidade pública a Associação de Moradores do Bairro 

Cristóvão Colombo - AMCC, pessoa jurídica de direito privado, constituída sob forma de 

associação, sem fins lucrativos e fins não econômicos, que atua em benefício da 

comunidade local, com sede na Rua Thomás Antônio Gonzaga, s/n, CEP. 29.106-450, 

localizada no município de Vila Velha, registrada sob o CNPJ nº 28.564.508/0001-31. 

 

Art. 2º A declaração de utilidade pública ora concedida tem como fundamento o relevante 

trabalho social, comunitário e organizacional desenvolvido pela associação, voltado à 

promoção da cidadania, da melhoria da qualidade de vida e da integração dos moradores 

do Bairro Cristóvão Colombo. 

 

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Vila Velha, ES, 30 de abril de 2025. 

 

ADEMIR PONTINI                                                 OSVALDO MATURANO 

Vereador                                                                Vereador 

Autenticar documento em https://vilavelha.splonline.com.br/autenticidade 
com o identificador 3200380037003000360036003A005000, Documento assinado digitalmente 

conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.



 
 

 
 

CÂMARA MUNICIPAL DE VILA VELHA 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

“Deus seja louvado” 

 

J U S T I F I C A T I V A 

 

Senhoras Vereadoras, Senhores Vereadores: 

 

O presente Projeto de Lei tem por objetivo declarar de utilidade pública a Associação 

de Moradores do Bairro Cristóvão Colombo, localizada neste município, em 

reconhecimento ao relevante trabalho social, comunitário e representativo que vem 

sendo desenvolvido pela entidade ao longo dos anos. 

 

A Associação atua como elo entre a comunidade local e o poder público, promovendo 

ações de interesse coletivo, como: 

 

 articulação de melhorias na infraestrutura do bairro; 

 incentivo à participação cidadã; 

 promoção de eventos culturais e esportivos; 

 campanhas sociais e educativas; 

 apoio a famílias em situação de vulnerabilidade; 

 

Além disso, a Associação de Moradores do Bairro Cristóvão Colombo tem 

desempenhado papel fundamental na organização e mobilização da comunidade, 

contribuindo para o fortalecimento do sentimento de pertencimento e para o exercício 

da cidadania. 

 

A declaração de utilidade pública possibilitará que a entidade busque parcerias, 

convênios e apoios junto aos órgãos públicos e à iniciativa privada, ampliando ainda 

mais o alcance de suas ações e projetos em benefício da população do bairro. 

Autenticar documento em https://vilavelha.splonline.com.br/autenticidade 
com o identificador 3200380037003000360036003A005000, Documento assinado digitalmente 

conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.



 
 

 
 

CÂMARA MUNICIPAL DE VILA VELHA 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

“Deus seja louvado” 

Diante do exposto, e por reconhecer a importância dessa entidade para a melhoria da 

qualidade de vida dos moradores do Bairro Cristóvão Colombo, solicito o apoio dos 

nobres pares para a aprovação deste projeto. 

 

 

Vila Velha, ES, 30 de abril de 2025. 

 

ADEMIR PONTINI                                                 OSVALDO MATURANO 

Vereador                                                                Vereador 
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